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Excelentíssimo senhor Presidente, 

Excelentíssimas senhoras Vereadoras e 

Excelentíssimos senhores Vereadores. 

 

O vereador que esta subscreve sugere à Mesa Diretora, ouvido o augusto e soberano 

Plenário, na forma Regimental, que INDIQUE ao excelentíssimo senhor Dr. Loredan 

de Andrade Mello – Prefeito Municipal, por meio da secretaria competente, realizar 

estudos com vistas ampliação e readequação da Casa de Artesanato localizada na Orla 

do Cais, com o objetivo de garantir espaço para que artesãos locais e representantes 

dos povos indígenas possam, conjuntamente, expor e comercializar seus produtos de 

forma digna, organizada e valorizada. 

Solicito a atenção do Executivo para a viabilização desta iniciativa, que visa 

reconhecer e apoiar os povos indígenas como parte viva e atuante da nossa sociedade, 

promovendo dignidade, respeito e oportunidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo ampliar e readequar a Casa de Artesanato da 

Orla do Cais, para que o espaço, além de continuar acolhendo os artesãos locais, 

também possa ser compartilhado com representantes dos povos indígenas, 

promovendo um ambiente mais inclusivo, plural e representativo da diversidade 

cultural do nosso município. A Casa de Artesanato já cumpre um papel relevante na 

promoção da cultura e no fortalecimento da economia criativa, sendo um ponto de 

referência para a venda de produtos artesanais. No entanto, seu espaço atual é 

limitado e não contempla de forma adequada todas as expressões culturais presentes 

em nossa região, especialmente as indígenas. A proposta de ampliação visa garantir 

que os povos indígenas também tenham acesso digno e estruturado para a exposição e 

comercialização de seus artesanatos e manifestações artísticas. 

 

Câmara Municipal de Altamira, aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte e cinco. 

 

 

______________________________ 

PRINCE COUTO 

Vereador da Câmara Municipal de Altamira 
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